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Autor: 
	

Chico Vigilante 	 N° Emenda: 	212 
Tipo: 
	

Emenda Modificativa 	 N° Provisório: 	393 
Situação: 
	

Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Esfera: 
	

1 - FISCAL 
UO: 
	

22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTUFtA 
Função: 
	

25 - ENERGIA 
Subfunção: 
	

752 - ENERGIA ELÉTRICA 
Programa: 
	

06209 - INFRAESTRUTURA 
Ação: 
	

01836- AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Subtítulo: 
	

20446- MELHORIA E AMPLIAÇÃO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
Localização: 99 - DISTRITO FEDERAL 
Produto: 
	

PONTO DE ILUMINAÇÃO IMPLANTADO Meta Física: 500 	Unidade: UNIDAbE 

Natureza 
	

Fonte 	 Valor.  
449051 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

	
R$ 1.284.636,00 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 1.284.636,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor: 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA—DISTRITO FEDERAL 
99 - DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 
R$ 1.284.636,00 

Unidade: 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda parlamentar tem por objetivo a melhoria e ampliação de pontos de iluminação pública em todo o 
Distrito Federal. 

Brasília, 	de de 

Assinatura/Autor 
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